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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 315/2023
de 24 de julho de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 01.12.2022,
apresentado nesta data, pelo servidor RONALDO ANTONIO
MENCK,  portador  do  RG.  35.143.265-6,  motorista,  desta
Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  01.12.2022,  com  o
servidor  RONALDO  ANTONIO  MENCK,  portador  da  RG.
35.143.265-6, motorista desta Prefeitura Municipal, a partir
desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de julho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 316/2023
de 24 de julho de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Fica autorizado a servidora FRANCIELLE ALVES DE

QUEVEDO  GREGÓRIO,  Agente  Comunitário  de  Saúde,
portadora do RG nº 48.879.586-2, CNH nº 05572494350,
lotado na UBS do JD. Nova Capela, a conduzir veículo da
municipalidade  nas  ocasiões  em  que  fizerem  necessárias
para  atender  as  necessidades  do  Setor.

2º  -  A  presente  autorização  tem  eficácia  somente
dentro  do  município  de  Capela  do  Alto.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de julho
de 2.023,

PÉRICLES GONÇALVES
REFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 317/2023
de 24 de julho de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data, pela servidora ADRIANA MOREIRA URHARA, monitor
de creche, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido
de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  da  servidora

ADRIANA MOREIRA UEHARA, monitor de creche, portadora
do  RG  nº  21.714.530,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de julho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  313/2023 
                                                            de 24 de Julho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de INSPETOR 

DE ALUNOS para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) JESSE 

RODRIGUES DE CAMARGO, portador (a) da CIRG nº 46.164.354-6, CPF nº 360.556.458-58, 

CTPS 88938/303, aprovado (a) na 37ª (Trigésima-sétima) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2018 para o emprego de INSPETOR DE ALUNOS. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 03A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de Julho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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